
INDICAÇÃO Nº 1240

, DE 2017

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e a adoção das providências necessárias visando a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para atender a área da saúde do Município de Silveiras.

JUSTIFICATIVA

A proposta em tela visa atender a área de saúde de Silveiras. O município vem enfrentando uma forte crise financeira com a queda e a inconstância do valor de repasses, em especial, os provindos dos Royalties e do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), já que a cidade é considerada integralmente Área de Proteção Ambiental.

Esse fato impossibilita a implantação de indústrias no município. Atualmente, a principal fonte de renda se concentra na agropecuária, agricultura familiar, artesanato em madeira e turismo. 

Apesar de todas as dificuldades, a administração municipal envida todos os esforços para oferecer aos munícipes um atendimento digno e de qualidade à população na área da saúde, com equipes do Programa Saúde da Família em todos os bairros, Unidade Mista de Saúde com médicos 24 horas, fornecimento de medicação, entre outros serviços, que geram uma grande despesa nesta área, principalmente com o corpo clínico. 

Cumpre ressaltar que a arrecadação não supre todas as necessidades daquela municipalidade e as restrições orçamentárias impedem investimentos em outros programas essenciais para assegurar a saúde da população, razão pela qual o apoio do Poder Executivo é fundamental para fazer frente a essas despesas.  

Face ao exposto, apresentamos ao Excelentíssimo Senhor Governador a presente Indicação e, na certeza de estarmos prestando um relevante serviço àquela municipalidade, solicitamos a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para atender a área da saúde do Município de Silveiras.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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